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_Insira-se onde couber o seguinte Artigo na Medida Proviséria n°. 296/2006, de 09 de
junho de 2006:

- Fica criada a Unidade Escolar Descentralizada do Colégio Pedro II/Niter6i/RJ a ser
" instalada nas antigas dependéncias do 19°. Batalhdo de Logistica do Exército (19°.
 BLog), situado na Rua Presidente Craseiro Lopes, s/n°., no bairro de Barreto, no
- municipio de Niterdi, RJ.

Parégrafo 1°. O Ministério da Educagéo, o Ministério do Planejamento, Orgamento e
~ Gestao, a Secretaria do Patriménio da Uni&o, o Comando do Exército, o Colégio Pedro
" II/RJ tomardo todas as providéncias necessarias para a transferéncia do imovel da

Unido, na forma de cessdo de uso gratuita, elaboragdo do projeto arquitetonico e

pedagdgico, financeiro, estatuto, provimento do Quadro de Pessoal, visando a
~ instalagdo da Unidade Escolar Descentralizada do Colégio Pedro |I/Niterdi/RJ.

. - Paragrafo 2°. Salvo disposi¢do contraria, a Uniéo compensara financeiramente o
Comando do Exército pelo imédvel transferido na forma do caput, observadas a
- avaliagdo prévia do referido imovel nos termos da legislagéo aplicavel, a Lei Federal

- n°. 9.636/1998 e a Medida Proviséria n®. 292/2006, no que couber.

-~ Justificativa:

~ A presente solicitagdo tem por objetivo expandir as instalagdes do Colégio Pedro 1I/RJ,
" autarquia federal, a fim de que o mesmo possa promover a expansdo de suas
" instalagbes contribuindo para a concretizagdo do direito & educagdo pela Carta
~ Constitucional.
Atualmente, a Unidade escolar encontra-se ocupando, provisoriamente, um prédio
cedido pela Prefeitura Municipal de Niter6i/RJ de acordo com convénio assinado entre
as partes,
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em dezembro de 2005.

Relevante se faz mencionar que o interesse institucional ndo se limita a uma mera

 ampliagdo quantitativa dos seus servigos, mas também propiciara a ampliagdo da
- qualidade de ensino oferecida a grande clientela carente que habita a regido e
. adjacéncias, necessitando, portanto, de instalar-se em area propria para ampliagéo do
- nlmero de vagas para o ensino medio e fundamental.
O Governo Federal, através do Ministério da Educagdo, executa atualmente, um
. ambicioso programa de expansdo das escolas publicas federais, com o objetivo de
. criar novas oportunidades de ensino gratuito para as classes sociais menos
~ favorecidas. ' '

' Pelo exposto, faz-se necessaria a especial atengéo de Vossas Exceléncias no sentido
de conduzir o exame do pleito, de forma a conciliar os mais altos interesses do
" Exército Brasileiro e da Educagéo publica federal.




